
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE CONVITE NO      , DE 2015 

(Do Sr. José Rocha) 

Requer seja convidado o senhor 

Eleazar de Carvalho Filho, ex-Presidente do 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), para que 
forneça esclarecimentos sobre operações 
de crédito firmadas pela instituição 
financeira, as quais são objeto de exame 
pela CPI-BNDES. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª, com fundamento no art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, sejam tomadas as providências necessárias ao convite do senhor 

Eleazar de Carvalho Filho, que presidiu o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) no período de janeiro de 2002 a janeiro de 2003, 

e poderá fornecer esclarecimentos relevantes para o avanço dos trabalhos 

desta CPI.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os ocupantes do cargo de Presidente do BNDES no 

período que se estendeu de 2003 a 2015 participaram da definição das linhas 

mestras das operações de crédito firmadas por aquela instituição financeira, 

que são o objeto principal dos trabalhos desta CPI-BNDES. 

A sua oitiva, portanto, faz-se necessária e é muito 

importante para que se esclareçam as razões a motivar determinados 

empréstimos concedidos pelo banco de desenvolvimento.  



 

 

 

Sua presença também poderá jogar luz sobre os 

questionamentos quanto à adequação de tais operações ao interesse público e 

à efetiva necessidade de sua classificação como secretas, nos termos da Lei 

de Acesso à Informação, entre outros temas.   

Sala das Sessões, em        de                            de 2015. 

Deputado JOSÉ ROCHA  
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